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2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso n.º 3274/2006 — AP

A Dr.ª Ana Ferreira da Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo abre-
viado, n.º 62/04.1PCFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Américo do Carmo Henriques, filho de Manuel Henriques e de Maria
do Carmo, natural de Oleiros, Estreito, Oleiros, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 1 de Fevereiro de 1959, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 07066191, com domicílio no Parque Natural
Serra São Mamede, 25, Verdizela, 2855-630 Corroios, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução de veículo em estado
de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 5 de Abril de 2004, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 19 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-
dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Ferreira da Silva. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

Aviso n.º 3275/2006 — AP

A Dr.ª Ana Ferreira da Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1075/05.1TAFUN, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido João de Nóbrega Fernandes Abelha, filho de
Francisco Fernandes Abelha e de Maria de Nóbrega, natural de Ponta
do Sol -Madalena do Mar, Ponta do Sol, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 1 de Julho de 1964, casado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 9471709, com domicílio no Sítio da Banda de Além, Madalena
do Mar, 9360-401 Madalena do Mar, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo arti-
go 348.º do Código Penal, praticado em 11 de Janeiro de 2005, foi o
mesmo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Ferreira da Silva. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso n.º 3276/2006 — AP

A Dr.ª Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 469/03.1PDFUN, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Célio Vieira, filho de António Vieira e de Maria
Teresa Teixeira, natural de Portugal, Câmara de Lobos, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 19 de Junho de 1979, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 12543920, com domicílio no Caminho
do Vigário, Apartamentos Oliveira, 2.º, porta 9, 9300-162 Câmara

de Lobos, por se encontrar condenado pela prática do crime de roubo,
artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 29 de Maio de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Maio de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

23 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. —
O Oficial de Justiça, Bártolo Santos.

Aviso n.º 3277/2006 — AP

A Dr.ª Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 42/06.2TAFUN, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Olexandr Yanov, filho de Dmitriv Petrovich e de Eliza-
veta Mixalovna, natural de Ucrânia, de nacionalidade ucraniana, nas-
cido em 5 de Maio de 1960, solteiro, titular do passaporte n.º AH011358,
com domicílio na Rua Luís Figueiroa de Albuquerque, 4 -B, Funchal,
9000 Funchal, por se encontrar acusado da prática do crime de deso-
bediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, prati-
cado em 13 de Março de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em
23 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de con-
dução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

23 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. —
O Oficial de Justiça, Bártolo Santos.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Aviso n.º 3278/2006 — AP

A Dr.ª Alexandra da Graça Roboredo, juíza de direito do 1.º Juízo
do Tribunal da Comarca do Fundão, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 197/05.3GBFND, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Oleksandr Kaduk, filho de Vasiliy Kaduk e de
Galina Kaduk, natural da Ucrânia, de nacionalidade ucraniana, nas-
cido em 29 de Junho de 1977, passaporte AC 825691, com domicílio
conhecido na Rua da Floresta, 33, 6230 Alcongosta, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado
em 12 de Junho de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de
Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

23 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Alexandra da Graça
Roboredo. — O Oficial de Justiça, Veríssimo Almeida.




